
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO WASNV DE ROURE

Gabinete 05 2° andar- Tel: 3348-8052 - Fax: 3348-8053

EMENDA ADITIVA N° . aO-CA-~

Do Senhor Deputado Wasny De Roure

Ao Projeto de Lei Complementar N° 079/2013, que
"Aprova a Lei de Uso e Ocupação do Solo do Distrito
Federal - LUOSe dá outras providências".

Acrescente-se ao art. 130°, o item X com a seguinte redação: "X- o
remembramento e o desdobramento devem garantir a acessibilidade viária e
a obrigatoriedade da previsão de vagas garagem/ estacionamento de veículos
de acordo com a legislação vigente".

JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda visa garantir a melhoria da acessibilidade e circulação viária
associadas a melhor gestão do espaço urbano razão pela qual conclamo os nobres
pares para a sua aprovação

Sala das Comissões, em de no vembro de 2013
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